MEDIDA PROVISORIA N° 1.055, DE 2021

Institui a Camara de Regras Excepcionais
para Gest&do Hidroenergética com o objetivo
de estabelecer medidas emergenciais para
a otimizacdo do wuso dos recursos
hidroenergéticos e para o enfrentamento da
atual situacéo de escassez hidrica, a fim de
garantir a continuidade e a seguranga do
suprimento eletroenergético no Pais.

EMENDA MODIFICATIVA N°

O §2° do art. 2° da Medida Proviséria n® 1.055, de 2021, passa a ter a
seguinte redacgao:
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§ 2° As diretrizes de que trata o inciso | do caput que resultarem na

reducdo de vazdes de usinas hidrelétricas dependerdo de prévia

anuéncia da Agéncia Nacional de Aguas — ANA e do Ibama.”

JUSTIFICAGAO

Mais uma vez, o pais enfrenta a ameaca de racionamento de energia
elétrica, como vivenciamos ha quase vinte anos atras. Muito embora as condicdes
de geracgéao e transmisséo de energia elétrica ao longo do nosso territdrio tenham
passado por melhorias, os erros do governo no planejamento da expansao do
fornecimento de energia e na gestao das aguas novamente nos colocaram frente
a “tarifagos” na conta de energia e a ameaca de apagdes.

A Medida Proviséria n° 1.055, de 2021, representa uma quebra no
sistema articulado e equilibrado de comando no setor elétrico nacional. A MP
autoriza que o Ministério de Minas e Energia exerga um papel imperial na crise,
com amplos poderes de decisdo sobre outros 6rgaos de governo de atuagao
importante nesse momento, como ONS, Ibama e ANA.

Conforme disposto no art. 2° da MP, a Camara de Regras Excepcionais
para Gestdao Hidroenergética — CREG tera prerrogativas exclusivas para
estabelecer medidas emergenciais para a otimizagdo do uso dos recursos
hidroenergéticos e para o enfrentamento da atual situacéo de crise hidrica. Nesse
aspecto, entendemos que, mesmo sejam apenas ouvidos outros Orgaos
envolvidos na gestdo dos recursos hidricos, a exclusdo de prévia anuéncia da
Agéncia Nacional de Aguas e do Ilbama é evidentemente um sério risco ao
equilibrio necessario quando se trata de uso multiplo das aguas.

E importante, nesse aspecto, observar que os usos multiplos abrangem
abastecimento publico, agricultura, industria, geracao de energia, navegacao,
pesca e aquicultura, turismo e recreacao, entre outros. A diversidade de setores
usuarios provoca uma série de impactos — positivos e negativos — entre as
diferentes atividades, o que resulta em interacbes complexas. Assim, é evidente

CD/21288.51573-00



que a anuéncia prévia da ANA e do Ibama, nesse caso de emergéncia hidrica, &
fundamental para evitar qualquer desequilibrio nesse sistema.

Portanto, convictos da importancia da presente iniciativa, solicitamos o
apoio para a aprovagao da presente emenda.

Sala da Comisséo, 30 de junho de 2021.

Deputado BOHN GASS
PT/RS
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